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LEI N" 2.059, DE 10 DE ABRIL DE2026.

ttAutoriza o poder executivo a

abrir crédito adicional especial e

dá outras providências".

EDMAR JOSE DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Monteiro Lobato,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os seguintes créditos

adicionais especial, nos terrnos da Lei no 2.039, de 22 de dezembro de 2025, afi.
6o. Inciso I, às rubricas orçamentárias abaixo informadas, criada no orçamento

vigente nas seguintes dotações orçamentárias:

ORGÃO: OI - PREFEITURA MLINICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
LINIDADE ORÇAMENTARIA:01 IO SECRETARIA MLINICIPAL DE
SAUDE
UNTDADE EXECUTORA:01 l0 0l ATENÇÃOBÁSICAA SAÚDE
Programa: 1 0,3 0 I .00 I 2.2039.0000 Emenda Parlamentar 45 120002
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Valor: R$ 96.750,26
Recursos: Federal (FR/CA 05.800.012) Emenda Federal n'45120002 Saulo

Pedroso

ORGÃO: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
UNIDADE ORÇAMENTARIA: OI 10 SECRETARIA MUMCIPAL DE
SAUDE
UNTDADE EXECUTORA: 0l l0 01 ATENÇÃO BÁSICA A SAUDE
Programa: 10.301.0012.2014.0000 Manutenção das atividades na Saúde
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Valor: R$ 11.583,42
Recursos: Estadual (FR/CA 02.80 1.003)

ORGAO: 01 - PREFEITT RA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 IO SECRETARIA MT,NICIPAL DE
SAUDE
LTNTDADE EXECUTORA: 0l l0 01 ATENÇÃO BÁSICA A SAUDE
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Programa: 10.301.0012.2014.0000 Manutenção das atividades na Saúde
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Valor: R$ 29.800,00
Recursos: Estadual (FPJCA 02.801.004)

Art. 2o Os créditos adicionais especiais serão cobertos com recursos
provenientes do superavit do exercício anterior.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 10 de abril de 2026.
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EDMAR
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Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e de
costume desta Prefeitura, data supra.

AMA RY ILVA
Secretário e Administração

Art. 3o Ficam incluídas, respectivamente, as anotações necessárias nas
leis orçamentárias, especificamente do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.
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